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Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias

  

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA BRUTA DA COMERCIALIZAÇÃO
DA PRODUÇÃO RURAL. COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS. CARACTERIZAÇÃO
DE CONTRATO DE PARCERIA OU DE INTEGRAÇÃO RURAL. IMPOSSIBILIDADE.

  

A entrega, pela cooperativa, de insumos ao cooperado e o recebimento, pela cooperativa, de
toda produção rural do cooperado são consideradas relações jurídicas de natureza institucional
da cooperativa, de modo que não cabe a caracterização do recebimento de parte da produção
como sendo a título de participação da cooperativa em contrato de parceria ou integração rural,
para efeito de afastar a incidência da contribuição sobre a receita bruta da comercialização da
produção rural quanto à parte que caberia à cooperativa como fornecedora de insumos.

  

A cooperativa está obrigada, por força dos incisos III e IV do art. 30 e do art. 25 da Lei nº
8.212/1991, a recolher a contribuição social previdenciária incidente sobre a receita bruta
proveniente da comercialização com base na integralidade da produção rural que a ela é
repassada pelo cooperado

  

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 11, DE 13
DE JANEIRO DE 2017

  

Dispositivos Legais: Lei nº 8.212, de 1991, art. 25, art. 30, incisos III e IV; Lei nº 4.504, de
1964, art. 96, §§1º e 5º; Lei nº 5.764, de 1971, art. 3º, 4º e 79; Lei nº 13.288, de 2016, art. 1º,
parágrafo único; IN RFB nº 971, de 2009, art. 165, incisos XI a XIV e XXI.

  

MÁRIO HERMES SOARES CAMPOS
 Chefe
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(DOU de 12.07.2019 - pág. 274 - Seção 1)
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